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CONDERSGI 
Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de Itapetininga 

Monte Alegre — deliberado por sete votos favoráveis, um contrário da Prefeitura de São Miguel Arcanjo e uma abstenção da 

Prefeitura de Itapetininga, pela estipulação dos seguintes valores de contribuição para custeio administrativos, a vigorar a partir 

do mês de fevereiro de 2021: Alambari — R$ 900,00; Angatuba — R$ 1.800,00; Boituva — R$ 2.700,00; Campina do Monte Alegre 

— R$ 900,00; Capela do Alto — R$ 1.350,00; Cerquilho — R$ 2.700,00; Cesário Lange — R$ 1.350,00; Guareí — R$ 1.350,00; 

Itapetininga: R$ 4.500,00; São Miguel Arcanjo — R$ 1.800,00; Sarapuí — R$ 900,00; Tatuí — R$ 4.065,00; Tietê — R$ 2.700,00. 

Foi deliberado que o valor pago a maior destas contribuições para suprir o inadimplemento dos demais municípios será apurado 

mensalmente a crédito dos mesmos para utilização futura conforme deliberação do Conselho de Prefeitos, caso as 

contribuições inadimplentes sejam quitadas e regularizadas. Deliberou-se por oito votos favoráveis e uma abstenção da 

Prefeitura de Itapetininga, que será efetuado estudo jurídico visando determinar se os aportes dos municípios para amortização 

das dívidas serão destinados à consignação de pagamento judicial, pendendo a deliberação do resultado desta análise, a ser 

apresentada na próxima assembleia. Por oito votos favoráveis e uma abstenção da Prefeitura de Itapetininga foi deliberado 

que será apresentado na próxima assembleia a atualização das medidas judiciais e administrativas em cursos visando subsidiar 

eventual ingresso de representação do Consórcio junto ao Ministério Público em face da inadimplência de cotas de municípios 

que tiveram o condão de colocar em risco a regularidade fiscal, em especial da amortização das dívidas do Consórcio. Por fim, 

o Presidente deferiu pleito da representante do município de Itapetininga de encaminhar posicionamento das despesas de 

custeio do Consórcio, o que será encaminhado até a próxima assembleia pelos serviços de contabilidade do Consórcio. Nada 

mais havendo a tratar o Presidente declarou encerrada a reunião. Eu, Julio Cesar Fernandes da Silva, Secretário Executivo, 

lavrei esta ata, que lida e achada conforme, vai-devidamente assinada, acompanhada da respectiva lista de presença. 

Secretário Executivo 
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